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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 676D

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.620, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 100.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.738, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade VI, símbolo  CC14,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RUAN RAMON TORQUATO
DANTAS  para exercer o cargo em comissão de  Diretor
de Unidade VI, símbolo CC14,  na função de Diretor da
E.M. Prof. Maurício de Oliveira,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.739, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a Constituição da Comissão de Patrimônio
Histórico/Cultural e Paisagístico e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 78, incisos
IX, da Lei Orgânica do Município, e, considerando, a Lei
n° 3.917, de 15 de dezembro de 2021, e a Portaria nº 60,
de 31 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1ºALTERAR a composição dos membros que
compõem a Comissão de Patrimônio Histórico/Cultural e
Paisagístico, nas funções de titular e suplente
representando as respectivas instituições. 

§ 1°Dispensar a servidora FERNANDA
GADELHA  MOURA DE ALMEIDA como
representante suplente da Secretaria Municipal de Cultura
– SEC e designar MAGDYELL  MENAHEM  DA
SILVEIRA para substituí-la.

Art. 2° Reconduzir a partir de 1º de agosto de 2022 a
Comissão de Patrimônio Histórico, Cultural e Paisagístico
que passa a contar com a seguinte composição:

I. Representante da Secretaria Municipal de
Administração - Semad: Hipólito Cassiano de Oliveira
(titular) e Franz Liszt Nixon Coutinho Madruga (suplente)

II. Representante da Secretaria Municipal de Governo -
Segov: Francisco Edijailson da Silva Matias (titular) e
Antônia Livia do Nascimento Soares (suplente)

III. representante da Secretaria Municipal de Cultura –
SEC: Etevaldo Almeida Silva (titular) e
Magdyell Menahem Da Silveira (suplente)

IV. Representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo –
Sedint: Izabelly Fernandes Cavalcante de Oliveira (titular)
e Meire Eugênia Duarte (suplente)

  V. Representante da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços

Urbanos – Seimurb: Cleciano Rebouças da Silva (titular)
e Tales Rafael Araújo De Oliveira (suplente)

VI. Representante da Câmara Municipal de Mossoró:
Lucas Venancio Magalhães (titular) e Juliel Souza da Silva
(suplente)

 VII. Representante do Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - Crea/RN:  Edgar César Burlamaqui de
Lima (titular) e Cristhiane Cirilo de Oliveira Miranda

VIII. Representante do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU/RN: Wanderlânia Lima da Silva
Toscano (titular) e Alexandre Araújo da Silva Lopes
(suplente)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.740, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Procurador-Chefe, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RODRIGO SALIM MELO
CAVALCANTE FORTE  para exercer o cargo em
comissão de Procurador-Chefe, símbolo CC6,  na função
de  Procurador-Chefe da Procuradoria Judicial,  com
lotação na Procuradoria-Geral do Município da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 36, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso
de suas atribuições legais e na forma da  Lei
Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008, com o
art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e o Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022,

 RESOLVE:

  Art. 1º - Conceder 0.5  (MEIA DIÁRIA) ao Sr.
RODRIGO NELSON LIMA ROCHA, matricula nº
5089441, ocupante do cargo/função de Secretário
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos com lotação na Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos para custear despesas destinadas à cobertura de
gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o
parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN,
durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no  dia
04/08/2022,  para cumprir agenda institucional na Caixa

Econômica Federal, conforme consta especificado na
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de
Finanças  incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA
REAIS) para atender às despesas mencionadas no caput
do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão  apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o  art. 34  do Decreto
Municipal nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
 Secretária Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 480, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-2008
a  05-2013, à servidora  MARIA JARDETE FERREIRA
MARQUES, matrícula nº. 0126845-1, ocupante do cargo
de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 481, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora  abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
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pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2002
a 08-2007, à servidora SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA,
matrícula nº. 59029-1, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 482, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-2013
a  04-2018, à  servidora  GERLANA PINHEIRO DE
OLIVEIRA ARAUJO, matrícula nº. 127655-1, ocupante
do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, com prazos de vigência de 02/08/2022
a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 483, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n°
6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a),
abaixo identificado (a), solicitando a concessão de sua
“licença especial”, bem como o respectivo Parecer
favorável ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da
Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-2004
a 04-2009, ao (a) servidor (a) FRANCISCO CANINDE
DA SILVA, matrícula nº. 51935-1, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, lotado (a) na Secretaria Municipal
de Saúde, com prazos de vigência de 02/08/2022
a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 484, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do  servidor  abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2003
a  08-2008, ao  servidor JOSÉ  LINDOMAR
FERNANDES, matrícula nº. 121088-1, ocupante do
cargo de Agente de Combate às Endemias, lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 485, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 06-2015
a  06-2020, à servidora  HELENA BEZERRA DE
ALMEIDA SILVA, matrícula nº. 138380-1, ocupante do

cargo de Técnica  de Enfermagem, lotada  na Secretaria
Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 486, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor  abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 10-1999
a  10-2004, ao servidor WILLIAM DE OLIVEIRA
LOPES CASSIMIRO, matrícula nº. 120545-1, ocupante
do cargo de Agente de Combate às Endemias, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 487, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 09-2002
a 09-2007, à servidora SUERBENE MOURA, matrícula
nº. 113662-1, ocupante do cargo de Agente Comunitária
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com
prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.



5 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 01 de Agosto de 2022.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 488, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora  abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-2008
a 05-2013, à servidora MARIA OZANEIDE CAMARA,
matrícula nº. 128155-1, ocupante do cargo de Tecnica de
Enfermagem, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 489, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-2013
a  05-2018, à  servidora ILANA DE ALMEIDA
GUERRA, matrícula nº. 128201-1, ocupante do cargo de
Tecnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, com prazos de vigência de 02/08/2022 a
30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 490, 
DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do  servidor  abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-1999
a  04-2004, ao servidor ANTONIO HONORATO
SOBRINHO, matrícula nº. 47123-1, ocupante do cargo
de Motorista, lotado  na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 491, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021,  e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-2013
a  04-2018, ao servidor JOSÉ  EDVAN DE SOUZA
JUNIOR, matrícula nº. 128341-1, ocupante do cargo de
Médico, lotado  na Secretaria Municipal de Saúde, com
prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 492, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar

nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2002
a  08-2007, à  servidora  SILVANA NOGUEIRA
DELFINO FREIRE, matrícula nº. 34618-1, ocupante do
cargo de Enfermeira, lotada  na Secretaria Municipal de
Saúde, com prazos de vigência de 02/08/2022 a
30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 493, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor  abaixo
identificado,  solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 07-2012
a  07-2017, ao  servidor VALDECI FRANCISCO DA
SILVA, matrícula nº. 97640-1, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da
Fazenda, com prazos de vigência de 02/08/2022
a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 494, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora  abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
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especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 02-1994
a  02-1999, à  servidora  FABÍOLA MARIA DO
NASCIMENTO DE MORAIS, matrícula nº. 54954-1,
ocupante do cargo de Agente Administrativa, lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 495, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 06-2002
a  02-2007, ao servidor  ANTONIO SILVA DE LIMA,
matrícula nº. 15419-1, ocupante do cargo de Guarda Civil
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Transito, com
prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 496, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n°
6.261 de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a),
abaixo identificado (a), solicitando a concessão de sua
“licença especial”, bem como o respectivo Parecer
favorável ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da
Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 10-2012
a 10-2017, ao (a) servidor (a) NARA RAQUEL PINTO
DUARTE, matrícula nº. 146854-2, ocupante do cargo de
Assistente Social, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Saúde, com prazos de vigência de 02/08/2022
a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 497, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-2008
a  04-2013, à  servidora  VITÓRIA RÉGIA TAVARES
BARBOSA DO RÊGO, matrícula nº. 125717-1,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 498, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor  abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-2004

a 04-2009, ao servidor EDSON HONORIO BEZERRA
NASCIMENTO, matrícula nº. 46406-1, ocupante do
cargo de Gari, lotado  na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, com
prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 499, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 03-2002
a  03-2007, à  servidora MARIA DAS DORES DOS
SANTOS BATISTA, matrícula nº. 12713-1, ocupante do
cargo de Professora, lotada  na Secretaria Municipal de
Saúde, com prazos de vigência de 02/08/2022
a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 500, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900 de 11 de novembro 2021 e no uso de suas
atribuições legais, que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-2017
a  05-2022, à  servidora  GIZELDA MARIA CORREIA,
matrícula nº. 0057551-1, ocupante do cargo de
Enfermeira, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 501, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora  abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2011
a 08-2016, à  servidora  IVETE MARIA DE AZEVEDO
COSTA, matrícula nº. 0030202-1, ocupante do cargo de
Agente Administrativa, lotada na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, com
prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 502, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora  abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 12-2003
a 12-2008, à servidora JACINTA PEREIRA DA SILVA,
matrícula nº. 0065815-1, ocupante do cargo de Auxiliar
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 503, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor  abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 02-2017 a
02-2022, ao servidor RENATO FILGUEIRA DE
CARVALHO FERNANDES, matrícula nº. 0144045-1,
ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
02/08/2022 a 30/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA
LICITAÇÃO

 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PUB. D. CIVIL. MOBILIDADE URBANA E
TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe confere
a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
com fundamento no art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, bem
como nas justificativas constantes do processo,
RATIFICA o Processo Administrativo nº 256/2022,
referente à Dispensa de Licitação nº 05/2022 - SESDEM,
cujo objeto se trata da Aquisição de equipamentos para
sinalização de motocicletas destinadas à  patrulha da
guarda municipal, no valor total de R$ 17.349,00
(dezessete mil trezentos e quarenta e nove reais), em favor
de PG SINALIZAÇÃO  E EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 02.420.443/0001-67.

Mossoró-RN, 29 de julho de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 67, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DEINFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE,

URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar
nº 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o
Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder 1/2 (MEIA DIÁRIA) ao Sr. MIGUEL
ROGÉRIO DE MELO GURGEL, matricula nº 0510947-
1, ocupante do cargo/função de Diretor-Executivo de
Infraestrutura, com lotação na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos, para custear despesas destinadas à cobertura de
gastos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à
cidade de Natal-RN, no dia  04/08/2022, para cumprir
agenda institucional na Caixa Econômica Federal,
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa
de Custos da Concessão.

Art.2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$ 200,00
(duzentos reais) para atender às despesas mencionadas no
caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o
beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto
Municipal nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,

Urbanismo e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 68, 
 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DEINFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE,
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar
nº 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o
Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder 1/2 (MEIA DIÁRIA) à Sra. CARLA
TATIANE DE SOUZA LACERDA, matricula nº
0509208-0, ocupante do cargo/função de Diretora de
Engenharia I, com lotação na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos, para custear despesas destinadas à cobertura de
gastos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à
cidade de Natal-RN no dia  04/08/2022, para cumprir
agenda institucional na Caixa Econômica Federal,
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa
de Custos da Concessão.

Art.2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$175,00
(cento e setenta e cinco reais) para atender às despesas
mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o
beneficiário da concessão apresentar comprovação do
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cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto
Municipal nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,

Urbanismo e Serviços Urbanos

Instituto Municipal de Previdência
Social

PORTARIA Nº 041, DE 05 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I
e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de
dezembro de 2011,

resolve:

Art. 1º REPUBLICAR a Portaria n° 041/2022 –
GP/PREVI, publicada no Jornal Oficial de Mossoró do
dia 31 de maio de 2022, para RETIFICAR, corrigindo
erro material, e CONCEDER o Adicional por Tempo de
Contribuição referente a 22 (vinte e dois) anos de acordo
com o art. 72, da Lei Complementar n°29/2008,
a KELLY CRISTINA DE MEDEIROS DA SILVA, RG
n° 1080891 ITEP-RN, CPF n° 792.564.654-34,
funcionária de provimento efetivo, lotada na Secretária
Municipal de Educação, com matrícula/vínculo n°
084.182-1, exerce a função de Professora Nível IV,
vínculo I, com referência no cargo efetivo VII, benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO no valor total de R$ 8.448,49 (oito
mil quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove
centavos), assim discriminados:

Vencimento-base (anexo I da Lei Complementar
Municipal nº 070/2012 c/c Anexo da Lei Complementar
Municipal n° 174/2022 – Ref. 30 dias): R$ 6.924,99 (seis
mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove
centavos);

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 Lei Complementar
Municipal 29/08 – Ref. 34 ANOS/34%): R$ 1.523,50
(mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta centavos);

Valor do Benefício: de R$ 8.448,49 (oito mil
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove
centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a
21/05/2022.

Mossoró-RN, 05 de maio de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró




